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---XéÂ.\iARA DE VEREADORES DA CIDADE DE NOVA

IGUAÇlI. Decreta eeu Sanciono a seguinlelei:

AIt. l~, Fica .'insliruido 'o Sistema Municipal de

Prevmção, filcali7Jçãoe RepresSão ao TráficO e ao uso indcvídode sUbstâncias

enlorpe.emesou que determine. dependência lisa ou ~íq.ufca o qual. ,noâmbitó é

Isegundo as peculiaridades locais, se in!$rá aOs sistenm fedcnl ,e estadualcorrespondentes., ,'. , '

- AIt. 2" - Develão compor o Sist= Municipal de

. P.reve~o, FiscW.ação ,e Représsão de Entorpecentes, todos os órgãos e entidadeS,de

administração m~' que exerçam ali\-iJades relacionadas, de alguma ilroia, cornos

aSpectos rderidos DOarti&oaDterior;"eai'da órgips e entidaJes plÍbIicoipri\'3Íio!, m1uais

o:ufederais.~onvidadós pela administração ou com'ela conveniados.

,Árt. 3". Nos tetmJs do a1t. j", pII'ágrafo m, da lei

~eral n" 6.368, de 21 de outubro,de 1976. o ExeculÍvo,atraves de DecrelO e noprazo de

90 dias, estuda(á o Sistema Milllicipal de P!evençiQ, FiscaliDçao e Rcpressil de

E·ntorpeantes.définil)do.lhe a organização, as atnouições e ao funcionamento,observadas

aS !'tguinles nonnas mínimas:

a)" oompetirá aurnConselho MunicipaldeEnl~rpecCDteS

(qOMENl. órgão central do Sisti~ma. a fonÍJulaçãO. a

propOsição e a propulsão da politica municipal de preVcllÇão,

fiscalização e, contenção do tráfico e do lISO indevldode

entorpeceilles ou de substâilciasque determinamdependência,

harmonizaixlo·a com a fedcial e a e~adual:

b) o Consellto Municipal de Entorpecentes,diretamente

Subordinado 110 I'refeito MunicipaLterá ampla represenlaçio

instit.u~ional e comunitária, podendo subdividir·S(, em

comissões.câmaras'ou t~ temporárias ou permlllCntes,

0001 competência plena em cenas matérias segundo

estabelecerão seu ~o e seu registro, interoo. ' o

primeiro baixado pelo hecutivo e o segundo, pelo próprio

Conselho. com apiovôção do PrefeitoMunicipal;

c) o Conse\Jlo Municipal de' EnlOlpeCenle5disporá de

uma Secretaria dirigída por um assessor técnico. cujo cargo é,..,
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Esta Lei entra em vigor na data de suaAn.6'·
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de ptovimcnlo ,em comissão, padrão AS da Tabela de

vencimento da municipalidade.

AIt, 4' . Consideram-sede reievlllIteinteresse públicoos

seC\iços prestados ao Conselho Municipal de Entorpecentes (COMEM). •

, Art.5'.', As desprsas decorrentes dapresenle lei serão

,aterJiJas pelas mfusprópnas do orçamento. supkmertladas s{necessàrio.
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